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Pregão Eletrônico
Visualização de Recursos, Contrarrazões e Decisões

RECURSO :
Ilmo. Sr. Presidente da Seção de Licitações do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal

Ref.: Pregão Eletrônico SRP nº 29/2020
Processo Administrativo nº 00053-00029713/2020-46

DIAGLAB PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº
12.702.376/0001-27, estabelecida à ADE conjunto 28 Lotes 25/26 – Águas Claras – Brasília (DF), participante no
processo administrativo de licitação (modalidade PREGÃO) em epígrafe, por seu representante legal credenciado,
vem, mui respeitosamente e em tempo hábil, perante V.Sª, interpor

RECURSO ADMINISTRATIVO 

Contra a decisão dessa digna Comissão de Licitação que veio a aceitar e habilitar a empresa BIOPLASMA
PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS E CORRELATOS LTDA EPP no Grupo 01 deste certame, demonstrando os motivos
de seu inconformismo pelas razões a seguir articuladas:

I – DOS FATOS SUBJACENTES 

Atendendo à convocação dessa Instituição para o pregão supramencionado, veio a recorrente dele participar com
outras licitantes, pelo que apresentou proposta almejando ser contratada. 

Sucede que, a empresa Bioplasma lograda vencedora do certame quando solicitada a enviar a documentação
anexou em sistema sua respectiva documentação, porém faltante para o Grupo 01 em questão. Trata-se de um
documento de suma importância para a garantia de que a empresa irá entregar os produtos oferecidos pela tal, ao
qual não se pode deixar de ser apresentada, uma vez que se o fabricante dos produtos e equipamentos não vê tal
empresa como sua legitima distribuidora a credenciando, esta empresa não tem garantia alguma de que pode
entregar os produtos, não se sabe se a mesma é credenciada e treinada pelo seu fabricante a prestar assessoria
cientifica, assistência técnica e manutenção em suas máquinas, com certificados emitidos pelo fabricante de seus
técnicos e assessores, podendo gerar mal funcionamento do laboratório de analises clinicas do Corpo de Bombeiros
do Distrito Federal. 

Não se pode apenas, a empresa realizar uma auto declaração mostrando que é capaz de realizar todos os atos
acima citados, ressalto, que são de EXTREMA importância para o perfeito funcionamento do Laboratório de Análises
Clínicas. 

Ressalto ainda, que a empresa Bioplasma foi lograda vencedora de outros lotes, de outros fabricantes, que
necessitavam da apresentação deste mesmo documento, o que por sua vez apresentou estes documentos em sua
documentação. Porem para o lote em epigrafe não foi apresentado. Se tratam de lotes de itens diferentes, mas de
importância igual, não sendo justificável a não apresentação de tal documento unicamente para o Grupo 01.
Cabendo ainda explicação do motivo do porquê da não solicitação deste documento apenas para um Grupo de itens
e para outros devendo ser apresentado, visto a importância do Grupo em questão.

Ocorre que a aludida classificação afigura-se como ato nitidamente ilegal, como à frente ficará demonstrado. 

I – DAS RAZÕES DA REFORMA

DAS PRELIMINARES
Preliminarmente, esta Recorrente pede licença para reafirmar o respeito que dedica aos membros da douta
Comissão de Licitação e à digna Autoridade Julgadora. Destaca que o presente recurso tem estrita vinculação à
interpretação objetiva dos fatos do procedimento licitatório. As eventuais discordâncias deduzidas neste recurso
fundamentam-se no que preconiza de modo específico à Constituição Federal, à Lei de Licitações, o indigitado
Edital, e Acórdãos e Pareceres dos Tribunais Pátrios, que devem ser aplicados, e que não foram observados na
decisão recorrida.

Do efeito suspensivo 

Requer a Recorrente, sejam recebidas as presentes razões encaminhadas à autoridade competente para sua
apreciação e julgamento, em conformidade com o art. 109, §§ 2º e 4º da Lei nº 8.666/93, concedendo efeito
suspensivo à Habilitação aqui impugnada até o julgamento final na via administrativa. 
“Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem:
§ 2o O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito suspensivo, podendo a autoridade
competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia
suspensiva aos demais recursos.
§ 4o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá
reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente
informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do
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recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.”

NO MÉRITO

DOS FATOS
Na hipótese de não ser reformada a decisão proferida que ocasionou a inabilitação da Recorrente do Pregão, essa
comissão certamente ceifará uma concorrente em potencial de apresentar proposta competitiva e vantajosa para a
Administração visando a contratação do objeto que voga.
Daí porque a presente insurgência ancorar-se no fato de que a recorrente cumpri com todas as exigências contidas
no regulamento geral da licitação, pois indiscutivelmente, foram atendidos todos os requisitos demandados pelo
Edital, ao interesse da Administração e em especial ao interesse público, finalidade do preceito legal, não
persistindo motivo algum para não mantê-la na concorrência pública. 
Com efeito, cabe indagar, se a documentação a qual na sua integralidade atende às exigências do edital, bem
como da Lei de Licitações, teria sido de fato observada pela douta Comissão, ou se a mesma não fora considerada
por não atender alguma forma prescrita no comando editalício.
Importante ressaltar que o legislador originário, muito bem se preocupou em evitar que fossem exigidos
documentos estranhos aos determinados em lei, assim deve ser observado que a documentação relativa à
qualificação encontra-se LIMITADA, não sendo possível portanto ao Administrador exigir documentos não previstos
em lei, sob pena de ferir à Legalidade. 

O fato é que a Recorrente atendera com todos os requisitos exigidos no Edital e pelo setor técnico do certame.

Outro fator preponderante que impossibilita a condução do procedimento licitatório, pela forma inicialmente
adotada pela Comissão, é que nesse cenário fere-se de morte o que determina o Princípio do Julgamento Objetivo
das Propostas, insculpido no art. 45 da lei 8.666/93 que garante que a licitação se dará com a observância de
critérios que possibilitem tanto aos demais licitantes, quanto aos Órgãos de Controle, a aferição da validade dos
documentos acostados ao processo, sendo que no presente caso, os licitantes ficam à mercê do julgamento único
da forma que a Comissão interpretou a veracidade dos documentos apresentados por esta recorrente.
Dessa forma, em caso de dúvida acerca de qualquer documento apresentado cabe à Administração solicitar
maiores informações a respeito do referido documento, quando este, por si só, não for suficiente para comprovar o
atendimento das condições fixadas no edital. Inclusive, nada obsta que, nesta etapa de diligência, sejam juntados
outros documentos que esclareçam ou complementem as informações constantes daqueles apresentados
originariamente pelo licitante. 
Enfim, sabe-se que o exercício da atividade em comento (diligência) não é dos mais simples. Justamente por isso,
é importante que a Administração avalie a solução a ser adotada caso a caso, ponderando sempre à luz dos
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade e da finalidade, o que se verifica no caso concreto. 
Ora, o instituto da licitação constitui-se num procedimento administrativo tendente a selecionar a proposta mais
vantajosa para a Administração Pública na contratação de quaisquer serviços. Por óbvio, quanto mais participantes
houver, maiores e melhores serão as possibilidades da Administração firmar contratos que atendam os seus
interesses, e de consequência, o interesse público.
Assim sendo, a Recorrente alerta essa d. Comissão para o fato de que não pode ser imposta a licitante, nova
obrigação sem respaldo legal, não prevista pela Lei 8.666/93 e repudiada pela jurisprudência e doutrina pátrias,
pois a documentação anexada a sua pasta de documentos para Habilitação atende a todas as exigências legais
possíveis, tendo sido apresentada tempestivamente os documentos de habilitação, com validade e valores
corretos, a qual produz eficácia imediata, não necessitando ser convalidada nem confirmada por qualquer outro
documento para ser apta a produzir efeitos, pois a mesma garante seus efeitos por si só. 
Ora, o Ilustre Pregoeiro pode, no interesse da Administração Pública, na busca pela proposta mais vantajosa, sanar
erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, assim como realizar
diligências, com finalidade de esclarecer ou complementar a instrução do procedimento licitatório.
Com efeito, a doutrina e a jurisprudência pátria têm defendido a atenuação dos rigores do art. 43, § 3˚, da Lei
8.666/93, cogitando-se o saneamento de meras falhas que não comprometam a habilitação ou a seriedade da
proposta, no intuito de evitar o afastamento de licitantes que tenham condições de atender satisfatoriamente o
objeto licitado, em privilégio ao princípio da competitividade, o qual é indispensável para assegurar a seleção da
proposta mais vantajosa ao interesse público. O Tribunal da Cidadania, STJ, segue esta linha, vejamos: 
"MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. PROPOSTA TÉCNICA. INABILITAÇÃO. ARGÜIÇÃO DE
FALTA DE ASSINATURA NO LOCAL PREDETERMINADO. ATO ILEGAL. EXCESSO DE FORMALISMO. PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. 1. A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos que acabem por malferir a
própria finalidade do procedimento licitatório, restringindo o número de concorrentes e prejudicando a escolha da
melhor proposta. 2. O ato coator foi desproporcional e desarrazoado, mormente tendo em conta que não houve
falta de assinatura, pura e simples, mas assinaturas e rubricas fora do local preestabelecido, o que não é suficiente
para invalidar a proposta, evidenciando claro excesso de formalismo. Precedentes. 3. Segurança concedida. (MS
5.869/DF, Rel. Ministra LAURITA VAZ, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11.09.2002, DJ 07.10.2002 p. 163) " [grifos
nossos] 

"CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. CONCORRÊNCIA PÚBLICA. EXIGÊNCIA EDITALÍCIA COM FORMALISMO
EXCESSIVO. INTERESSE MAIOR DA ADMNISTRAÇÃO E DOS PRINCÍPIOS QUE REGEM O PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO. INDEVIDA INABILITAÇÃO DE CONCORRENTE. ANULAÇÃO PARCIAL. PODER-DEVER DE AUTOTUTELA
DA ADMINISTRAÇÃO. SENTENÇA CONFIRMADA. 1. "A interpretação dos termos do Edital não pode conduzir a atos
que acabem por malferir a própria finalidade do procedimento licitatório, restringindo o número de concorrentes e
prejudicando a escolha da melhor proposta" (STJ: MS n. 5.869/DF, Relatora Ministra Laurita Vaz, DJ de
07.10.2002). 2. Considerando que, consoante previsto pelo próprio órgão emitente, a utilização do Certificado de
Regularidade do FGTS para os fins previstos em lei, está condicionada à verificação de autenticidade no site, uma
vez verificada a autenticidade e a efetiva regularidade da empresa concorrente, configura excesso de formalismo a
inabilitação da licitante que apresentou certificado com data de validade vencida, conforme reconheceu a própria
Administração, havendo de prevalecer, no caso, o interesse público da melhor contratação. 3. Tendo em vista que,
quanto ao comprovante de recolhimento da quantia de 5% (cinco por cento) da avaliação mínima, foi constatado
que a empresa concorrente de fato havia apresentado o documento, tendo a comissão de licitação se equivocado
quanto a sua falta, apresenta-se legítimo o ato da Administração que, no exercício do seu poder-dever de
autotutela e em face da supremacia do interesse público, anulou o procedimento licitatório, na parte em que
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inabilitou a empresa por tal fundamento. 3. Sentença confirmada. 4. Apelação desprovida. (TRF-1 - AC:
00200427320084013800 0020042- 73.2008.4.01.3800, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES
RIBEIRO, Data de Julgamento: 05/10/2015, SEXTA TURMA, Data de Publicação: 26/10/2015 e-DJF1 P. 1705)" [
Grifamos] 

Na mesma vertente caminha o Supremo Tribunal Federal, consoante as palavras do Excelentíssimo Ministro
Sepúlveda Pertence, observe:
"Se de fato o edital é a ‘lei interna’ da licitação, deve-se abordálo frente ao caso concreto tal qual toda norma
emanada do Poder Legislativo, interpretando-o à luz do bom senso e da razoabilidade, a fim de que seja alcançado
seu objetivo, nunca se esgotando na literalidade de suas prescrições. Assim, a vinculação ao instrumento editalício
deve ser entendida sempre de forma a assegurar o atendimento do interesse público, repudiando-se que se
sobreponham formalismos desarrazoados. Não fosse assim, não seriam admitidos nem mesmos os vícios sanáveis,
os quais, em algum ponto, sempre traduzem a infringência a alguma diretriz estabelecida pelo edital." (RMS
23.714/DF, 1ª Turma, publicado no DJ em 13/10/2000) [Destacamos]

Observemos outras decisões no mesmo sentido: 

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS
ARTS. 28, III, E 41 DA LEI 8.666/93. NÃO-OCORRÊNCIA. HABILITAÇÃO JURÍDICA COMPROVADA. ATENDIMENTO
DA FINALIDADE LEGAL. DOUTRINA. PRECEDENTES. DESPROVIMENTO. 1. A Lei 8.666/93 exige, para a
demonstração da habilitação jurídica de sociedade empresária, a apresentação do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado (art. 28, III). 2. A RECORRIDA APRESENTOU O CONTRATO
SOCIAL ORIGINAL E CERTIDÃO SIMPLIFICADA EXPEDIDA PELA JUNTA COMERCIAL, DEVIDAMENTE AUTENTICADA,
CONTENDO TODOS OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS À ANÁLISE DE SUA IDONEIDADE JURÍDICA (NOME
EMPRESARIAL, DATA DO ARQUIVAMENTO DO ATO CONSTITUTIVO E DO INÍCIO DAS ATIVIDADES, OBJETO
SOCIAL DETALHADO, CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZADO E ADMINISTRADORES). 3. INEXISTE VIOLAÇÃO DA LEI
OU DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, PORQUANTO A RECORRIDA DEMONSTROU SUA CAPACIDADE JURÍDICA E
ATENDEU, SATISFATORIAMENTE, À FINALIDADE DA REGRA POSITIVADA NO ART. 28, III, DA LEI 8.666/93. 4. A
Administração Pública não pode descumprir as normas legais, tampouco as condições editalícias, tendo em vista o
princípio da vinculação ao instrumento convocatório (Lei 8.666/93, art. 41). Contudo, RIGORISMOS FORMAIS
EXTREMOS E EXIGÊNCIAS INÚTEIS NÃO PODEM CONDUZIR A INTERPRETAÇÃO CONTRÁRIA À FINALIDADE DA LEI,
NOTADAMENTE EM SE TRATANDO DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA, DO TIPO MENOR PREÇO, NA QUAL A EXISTÊNCIA
DE VÁRIOS INTERESSADOS É BENÉFICA, NA EXATA MEDIDA EM QUE FACILITA A ESCOLHA DA PROPOSTA
EFETIVAMENTE MAIS VANTAJOSA (LEI 8.666/93, ART. 3º). 5. Recurso especial desprovido.”

DOS PEDIDOS

Conforme os fatos e argumentos apresentados nestas RAZÕES RECURSAIS, solicitamos como lídima justiça que:
preliminarmente seja concedido efeito de inabilitação da empresa Bioplasma, e que a peça recursal da recorrente
seja conhecida para, no mérito, ser totalmente provida pelas razões e fundamentos expostos; para o fim de
ACEITAR E HABILITAR A EMPRESA DIAGLAB PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA EPP, permitindo que esta
continue a participar do certame, por ser medida da mais incontestável JUSTIÇA!

Nestes Termos
Aguarda Deferimento.

Brasília-DF, 24 de Junho de 2020.

_________________________________________
Diaglab Produtos para Laboratório Ltda EPP
André Sousa Nunes – Sócio Diretor

 Fechar


